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Assunto:  resposta ao 
 
 

Considerando
004/2017, Oficio/GAPRE
representativos dos servidores do Poder Executivo Estadual;

 
Considerando OFÍCIO CIRCULAR/SECAD/GABSEC/

OFÍCIO/SECAD/GASEC/
tratam, respectivamente, de respo
realiza consulta de análise sobre a minuta do Projeto de Lei da Revisão Geral 
Anual bem como seus impactos orçamentários e financeiros;

 
Considerando as diversas e constantes deliberações promovidas 

nas últimas semanas pelo Grupo Gestor de Controle e Eficiência do
Público; 

 
Considerando o Processo

de Contas do Estado do Tocantins, que trata de auditoria de regularidade para 
apuração de fatos e atos administrativos referentes ao período de 01/01/2015 
a 30/04/2016, especificamente quanto a questão dos valores de repasses de 
despesas consignadas em folha de pagamento;

 
Considerando o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 

quadrimestre de 2017, publicado no DOE 
que demonstra o agravamento do 
extrapolamento do Limite Legal de Gastos com Pessoal conforme 
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal 
101/2000, na qual o Poder Executivo encontra
sobre sua receita corrente líquida;

 
Considerando a necessidade de adoções de novas medidas de 

reduções em folha de pagamento, e ainda a incapacidade financeira do 
Estado em suportar novas 
os gastos com pessoal, sob pena de comprometermos o pagamento da folha 
salarial dos servidores do Executivo;

 
Considerando o alto grau de comprometimento das receitas atuais 

do Executivo com despesas de caráter obrigatório, os baixos p
com investimentos, e a flagrante incapacidade financeira recorrente no 
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resposta ao OFÍCIO/SECAD/GASEC/N°1842/2017

Considerando Oficio/Conjunto n° 003/2017, Oficio/Conjunto n
004/2017, Oficio/GAPRE n°017/2017, apresentados pelos sindicatos 

dos servidores do Poder Executivo Estadual;

Considerando OFÍCIO CIRCULAR/SECAD/GABSEC/
OFÍCIO/SECAD/GASEC/N°1842/2017, ambos de 13 de junho de 2017, que 

spectivamente, de resposta aos sindicatos sobre a data
consulta de análise sobre a minuta do Projeto de Lei da Revisão Geral 

Anual bem como seus impactos orçamentários e financeiros;

Considerando as diversas e constantes deliberações promovidas 
nas últimas semanas pelo Grupo Gestor de Controle e Eficiência do

Considerando o Processo n° 1615/2016, da 3° Relatoria do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, que trata de auditoria de regularidade para 
apuração de fatos e atos administrativos referentes ao período de 01/01/2015 

cificamente quanto a questão dos valores de repasses de 
despesas consignadas em folha de pagamento; 

Considerando o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 
quadrimestre de 2017, publicado no DOE n°4874, de 25 de maio de 2017,
que demonstra o agravamento do equilíbrio fiscal do Executivo, com o 
extrapolamento do Limite Legal de Gastos com Pessoal conforme 
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
101/2000, na qual o Poder Executivo encontra-se com 49,31% de gastos 

corrente líquida; 

Considerando a necessidade de adoções de novas medidas de 
reduções em folha de pagamento, e ainda a incapacidade financeira do 

novas decisões de natureza legal que venham a onerar 
os gastos com pessoal, sob pena de comprometermos o pagamento da folha 
salarial dos servidores do Executivo; 

Considerando o alto grau de comprometimento das receitas atuais 
do Executivo com despesas de caráter obrigatório, os baixos p

investimentos, e a flagrante incapacidade financeira recorrente no 
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°1842/2017 

Oficio/Conjunto n° 
°017/2017, apresentados pelos sindicatos 

dos servidores do Poder Executivo Estadual; 

Considerando OFÍCIO CIRCULAR/SECAD/GABSEC/N°28/2017 e 
°1842/2017, ambos de 13 de junho de 2017, que 

sta aos sindicatos sobre a data-base 2017 e 
consulta de análise sobre a minuta do Projeto de Lei da Revisão Geral 

Anual bem como seus impactos orçamentários e financeiros; 

Considerando as diversas e constantes deliberações promovidas 
nas últimas semanas pelo Grupo Gestor de Controle e Eficiência do Gasto 

elatoria do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, que trata de auditoria de regularidade para 
apuração de fatos e atos administrativos referentes ao período de 01/01/2015 

cificamente quanto a questão dos valores de repasses de 

Considerando o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 
4874, de 25 de maio de 2017, 

equilíbrio fiscal do Executivo, com o 
extrapolamento do Limite Legal de Gastos com Pessoal conforme 

Lei Complementar n° 
se com 49,31% de gastos 

Considerando a necessidade de adoções de novas medidas de 
reduções em folha de pagamento, e ainda a incapacidade financeira do 

que venham a onerar 
os gastos com pessoal, sob pena de comprometermos o pagamento da folha 

Considerando o alto grau de comprometimento das receitas atuais 
do Executivo com despesas de caráter obrigatório, os baixos percentuais de 

investimentos, e a flagrante incapacidade financeira recorrente no 
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cumprimento das obrigações constitucionais, oriundos da ausência de 
liquidez; 

 
Considerando os implementos já previstos para folha de pagamento 

no exercício de 2017, que t
pagamento dos vencimentos e subsídios do Executivo, notadamente aquelas 
oriundas do implemento das Leis
Geral Anual do ano de 2016, com previsão de implemento de 9,83% 
2% em janeiro e 2% em maio (já implementados) e 5,56% previstos para 
Setembro de 2017, aumento do salário mínimo, provimentos dos concursos 
dos Quadros da Cidadania e Justiça e  Segurança Pública;

 
Considerando todos os demais prognósticos técnicos, elaborados e 

apresentados publicamente pelas Secretarias da Fazenda, Administração e 
Planejamento e Orçamento, os quais poderão acarretar em implementos 
exógenos que tendem a colapsar as previsões orçamen
Executivo substancialmente, a exemplo dos possíveis implementos 
de decisões judiciais que poderão ocorrer;

 
Por fim, havendo a necessidade de imediata adoção de medidas e 

posicionamento oficial
servidores do Executivo, o
 

• Retornará a jornada de trabalho a carga horá
a partir de 1° de agosto de 2017,
de urgência e emergência, considerando que com as exonerações não 
poderá ocorrer a precarização de serviços básicos e essenciais a 
população tocantinense;

 
• Não será discutido, até setembro de 2017, quaisquer novos 

implementos salariais, incluindo a Revisão Geral Anual deste ano em 
exercício; 

 
• Será promovida nova agenda em

publicamente a 
nova abertura de diálogo com categorias representantes
para tratar da Revisão Geral Anual de 2017;

 
• Não serão realizados novos implementos 

natureza, incluídas progressões funcionais, no exercício financeiro de 
2017, excepcionado o percentual de 5,5658% proveniente do últi
implemento da data

 
• Promoverá novas demissões de contratos temporários, cargos em 

comissão, funções comissionadas;
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cumprimento das obrigações constitucionais, oriundos da ausência de 

Considerando os implementos já previstos para folha de pagamento 
no exercício de 2017, que tendem a agravar sobremaneira a capacidade de 
pagamento dos vencimentos e subsídios do Executivo, notadamente aquelas 
oriundas do implemento das Leis n° 2822 e 2823 do ano de 2013, da Revisão 
Geral Anual do ano de 2016, com previsão de implemento de 9,83% 
2% em janeiro e 2% em maio (já implementados) e 5,56% previstos para 

, aumento do salário mínimo, provimentos dos concursos 
dos Quadros da Cidadania e Justiça e  Segurança Pública; 

Considerando todos os demais prognósticos técnicos, elaborados e 
apresentados publicamente pelas Secretarias da Fazenda, Administração e 
Planejamento e Orçamento, os quais poderão acarretar em implementos 
exógenos que tendem a colapsar as previsões orçamentárias e financeiras do 
Executivo substancialmente, a exemplo dos possíveis implementos 

judiciais que poderão ocorrer; 

Por fim, havendo a necessidade de imediata adoção de medidas e 
oficial frente as demandas de aumento

servidores do Executivo, o Governo do Estado informa que: 

jornada de trabalho a carga horária de 40 horas semanais
de agosto de 2017, dos serviços que não se caracterizam 

de urgência e emergência, considerando que com as exonerações não 
poderá ocorrer a precarização de serviços básicos e essenciais a 
população tocantinense; 

Não será discutido, até setembro de 2017, quaisquer novos 
ementos salariais, incluindo a Revisão Geral Anual deste ano em 

Será promovida nova agenda em outubro para discutir
 situação fiscal e financeira do Executivo, com vistas a 

nova abertura de diálogo com categorias representantes
para tratar da Revisão Geral Anual de 2017; 

Não serão realizados novos implementos salariais, de qualquer 
natureza, incluídas progressões funcionais, no exercício financeiro de 

, excepcionado o percentual de 5,5658% proveniente do últi
implemento da data-base 2016, conforme previsto na Lei 3174/2016.

Promoverá novas demissões de contratos temporários, cargos em 
comissão, funções comissionadas; 

 

cumprimento das obrigações constitucionais, oriundos da ausência de 

Considerando os implementos já previstos para folha de pagamento 
endem a agravar sobremaneira a capacidade de 

pagamento dos vencimentos e subsídios do Executivo, notadamente aquelas 
2822 e 2823 do ano de 2013, da Revisão 

Geral Anual do ano de 2016, com previsão de implemento de 9,83% sendo, 
2% em janeiro e 2% em maio (já implementados) e 5,56% previstos para 

, aumento do salário mínimo, provimentos dos concursos 
 

Considerando todos os demais prognósticos técnicos, elaborados e 
apresentados publicamente pelas Secretarias da Fazenda, Administração e 
Planejamento e Orçamento, os quais poderão acarretar em implementos 

tárias e financeiras do 
Executivo substancialmente, a exemplo dos possíveis implementos oriundos 

Por fim, havendo a necessidade de imediata adoção de medidas e 
frente as demandas de aumentos salariais dos 

 

ria de 40 horas semanais, 
dos serviços que não se caracterizam 

de urgência e emergência, considerando que com as exonerações não 
poderá ocorrer a precarização de serviços básicos e essenciais a 

Não será discutido, até setembro de 2017, quaisquer novos 
ementos salariais, incluindo a Revisão Geral Anual deste ano em 

outubro para discutirmos 
do Executivo, com vistas a 

nova abertura de diálogo com categorias representantes dos servidores 

salariais, de qualquer 
natureza, incluídas progressões funcionais, no exercício financeiro de 

, excepcionado o percentual de 5,5658% proveniente do último 
base 2016, conforme previsto na Lei 3174/2016. 

Promoverá novas demissões de contratos temporários, cargos em 
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Por fim, informamos que 
contenção de gastos com pess
nas medidas de austeridade promovidas pela atual gestão.

 
Atenciosamente,
 
 
 
 

Cesarino Augusto César 
Secretário-Geral de Governo

 
 
 
 
 

Geferson Oliveira Barros Filho
Secretário de Estado da Administração

 
 
 
 

David Siffert Torres
Secretário de Estado do Planejamento

 
 
 
 

Sérgio Rodrigo do Vale
Procurador Geral do Estado
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Por fim, informamos que será editada e publicada
contenção de gastos com pessoal do Executivo, afim de garantir efetividade 
nas medidas de austeridade promovidas pela atual gestão. 

Atenciosamente, 

César Pereira Sobrinho  
Geral de Governo 

João Emídio Felipe de Miranda
Secretário de Articulação 

Geferson Oliveira Barros Filho  
Secretário de Estado da Administração 

Paulo Antenor Oliveira
Secretário de Estado da Fazenda

David Siffert Torres  
Secretário de Estado do Planejamento 

Télio Leão Ayres
Secretário Chefe da Casa Civil

Sérgio Rodrigo do Vale  
Procurador Geral do Estado 

Luiz Antonio da Rocha
Secretário Chefe da 

Controladoria

 

será editada e publicada novanorma de 
oal do Executivo, afim de garantir efetividade 

 

Felipe de Miranda  
Secretário de Articulação Política 

 
 
 
 

Paulo Antenor Oliveira  
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
 
 

Télio Leão Ayres  
Secretário Chefe da Casa Civil 

 
 
 
 

Luiz Antonio da Rocha  
Secretário Chefe da  

Controladoria-Geral do Estado 


